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CONTRATO N.O Oí7l2025, QI//E ENTRE SI CELEBRAM A
SEC,RETARíA DE EDUCAçÁO, ESPORTES E JUVENruDE DE

CHÃ GRANDEIPE E A EMPRESA META DISTR'BUIDORA LTDA
EPP, PARA OS F'A'S OUESE ESPECIF'CA.

A SEGRÉTAR|A DE EDUCAçÃO, ESPORTES E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, com sede

na Avenida Vinê de O"iã*úro, no 1OO, Dom-Heúer Câmara, CM Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o no

iõ.Oos.ôaú000i-ae, noi" áto repÍêsentada por seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes e Juventude Sr'

Jáà eórái Oa Sllva, OraJiÉiro,'divorciado, professor, portadoj da Carteira de ldentidade .no 5322402 SSP/PE'

óÉÊ ;" óZiOOS.Zôa-t2, Oóravante denominada CONTRATANTE, e a emoresa ileta Distribuidora Ltda EPP'

inscritra no CNpJ/MF spo íni li.iffi.zeslooor-zi seolaoá na nua 15 de'outubro, N: :!4.: Ás.Yas compridas -
õúnojlpÉ -.oEp, oa.ró-sá0, rori", (gt) 9.9321-9387, endereço eletrônico: metadistribuidoralicitra@gmail.com'

J;Ãt" oesidadà coúiúraon, nàsie ato r"p'=""ít"do poisua Representante Legal, sra. Luelana ollveira

Ferrelra, brasileira, soltelra, empresária, resideíte e domiàitiado em Recife/PE, RG No 6'322'332 SDS/PE'

cpF/tvlF No 030.6"14.70;iil'dffi;âiãs múúutivos da empresa, te.ndo em vista ô que colsta no Processo no

O32llt024 eern observância,às disposiçôe. O. t";-;; 1+.1$, di r] O9aO1t de2021, e demais legislaçáo aplicável'

resotvem cetebrar o pr"I'tL* ilffi'áãbi;tiãi;, iecrnerte do pregão Elatrânico no 007t2024, mediante as

cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

í. cúusulA PRIilEIRA -OBJETO (art" 92, I e Il)

1.1. O oseto do presente inEtrumento é a Aquisição de.gêneros alimentícios, par.a atendimento do Programa

Nacionat de Arimentaçã; Éso"il - PNAE, suprinàà'ãJ nà-cã'""1a"0"" da, $edg Pública de Ensino do Município de

Chá Grande-pe, nas conOiçOe-á-astaúecíd"s no Ter,mo de Referência. 
'

1,2. Obieto da contratação:

SEâRETAR A MUNICIPAL DE EDIICAçÃO, ESPORTES E JUVENTaIDE

PREGÃO ELETRÔN|GO NO OO7I2O21
PROCESSO LTCITATÓRrc NO 03212024

Av.São3osé,l0l,Centro,ChãCrande-trElCEP:55'636-000
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EXCLUSIVARS 4,85 R$ í4.065,0029008R0458908 QuiloPrincesa

constituído de grâos inteiros, isento
sujidades, materiais estranhos' parasitas'

acôndicionados em saoo plástico' atóxico
c/ peso lÍquido de íkg e embalagem
secundária com 30k9. A embalagem deve
@nter a validade de no mínimo 06meses
a 01 ano, com os registros obrigatórios do

tipo I,

7

R$ í2.600,00 EXCLUSIVAR$ 3,í54000BRO217129
Pacote de

400GVitamassa12

embalagem deve contêr â valklade de no
mínimo 03 mesês, crrm os registÍos obrigatorios

com sal - FlrfEi

EXCLUSIVAR$ 24.300,00R$ 8,10Quilo 30008R0464585Quilo30

intêircs e sadios, isento dê

espácies, acondicionado
transpaÍ€nte, atóxico com
plásüca secundária com

- cerioca novo,
material

lkg
10

embalegem
minimo 06

demisturas outÍassuiidadsscarunchos,
em saco plástico

embalegem
Aou 30k9.

validadêe node@nterdêve
o3oomalÍE€ ano, ÍegistÍos01

EXCLUSIVAR$ 3ô7,5050 R$ 7,35BR0464567 QuiloQuilo
Feiião tipo mec.3aer (Tlpo í) - Feijão
maássar, novo, constituído de gÉo§ inbiros e
sdios 6m têor dê umidade máxime de 15%,

3í
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isênto de material tenoso, sujidades e mistura
de outras vaÍiêdedes e espácies. Embalagem
primária: Tipo plástica transpaÍente e resistente.
De\rêndo epresentaÍ peso líquido de 1 kg.
Embalegem secundária: Tipo plásüca refoçada,
edequada ao empilhamento recomendado,
lacrada e identificada com o nome da êmprese,
resistênte a danos durenE o transporG e
armazenemento, garantindo a integridade do
pÍoduto durante todo o seu período dê validade
e conbndo, no máximo 10 kg de peso líquido.
Rotulagem: Com idenüficeção do produto,
marca do fabricante, Íegistro do MinEtêrio da
Agricultura, validede minima de 180 diss (6

mesos) a partir de data de enfega do pÍoduto.

ConfoÍmê Resolução Anvisa CNNPA No 12178.

Veículos de EntÍega: Deverão ser fechadG, em
perfeitas condiçóes Ísirxs e higiênico-sanitárias
e em conformidade com o Código Brasileiro de
TÉnsito. Deveráo ainda, possuir licença
específica parâ transporte de alimênbs, €mitido
pelo órgão de vigilância §anitáÍia municipal ou

estadual. A cabinê do condutor deveÉ sêr
isolada da área em que contém o§ alimêntog
para e entrega. Não seÉ permitido o transporte
de qualquêr outro pÍoduto iunb ao gênero

alimentício, e ainda, dE alimenbs que
possibilitem alterâção nas caracteÍisücas do

AMPLAR$
107.662,503375 R$ 3í,90QuiloCCGL 8R04460'1939

apsnas a água, consütuído de PÍoteinas,
Caóoidretos, Gorduras Totais, Gorduras
SatuÍadas, Gorduras Trans, Sódio e cálcio'
isenta de sujidades, parasitâs e laNEs. A
embalagem individual é de poliéster metâlizado
com 2OOg e embalegem sêcundaria de papel

refoçado ou dástico trensparênE com 5 ou

1okg. A embalagem deve conter a validade de
no úínimo o6meses a 01 ano, com os registÍos

do

empó- retireda

RESERVADA
25%MEe

EPP
RS 18.342,50575 R$ 3í,90QuiloCCGL 8R04460í940

ral do quel foi rêtirada
ap€naE a água, consütuido de PÍoEínas,
Càrboidratos, GotduÍas Totais, Gorduras
Saturadas, Gorduras Trans, Sódio e cálcio,
isênta de sujidades, parasitâs e lanras. A
embalagem individual é de poliéster metalizado
com 2OOg e embelagem secundaria de papel

refoçado ou plástico tanspaÍente com 5 ou
10kg. A embalagem de\re conEr a validade de
no mínimo oGmesês a 01 eno, com os rêgistros
obrioatórios do ministério compáenle-

EXCLUSIVAR$ 2,35 R$ 1.057,508R0463705
Unidade
de 250GDelicata43

aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos
mesmos e deveÉo estar isentos de ranço e de
outras caractêristicas indeseláveÉ - embalegem
de poliêtileno leitoso e resistente, aPÍessntando
vedaÉo adequada. Embalagem de 2509 e a

secundaria de papeláo rêsisEnte com 6kg. A
embelâgem deve contgr a validâde dê no
mínimo 03 meses, com os registros obrigatorios

- margaÍina c/(ctEme
com no mínimo 70% ApresêntaÉo,

EXCLUSIVAR$ 5,95 R$ 5.593,00Unidade
de 900m1

'9108R0463692üza47

Fleo comertível - de soja, ÍEfinado' obüdo dê
espécie vegetal, isonb dê ranço e subsÉncias
estranhas, econdicionado em frasco plástico
com 9OOmL, embelado em cai)€ de pep€láo

reforçeda com 18 litros. A embalegêm d€ve
conter a validade de no mínimo 06me8es a 01

ano, com os Í€gistÍ,os obriga6rios do ministério
comDetente.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência;
'1.3.2. O Edital da LicitaÉo;
1.3.3. A Proposta do contratado;

Av. São losé,l0l, Centro, Châ Crande-PE I CEP:55'636-000
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SEâRETARIA MUNTC'PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES E JUVENTTTDE

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNclA E pRoRRocAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contrataçâo é de até 31 de dezembro de 2025 contados da assinatura , na forma do
artigo 105 da Lei n' 14.133, de2021.

2.1.1 . O prazo de vigência seÉ automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no.período firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa
do contratado, previstas nêste instrumento.

2.2. O contrato nâo podeÉ'ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas san@es de declaração
de inidoneidde ou impedimento de licitar e contratar com poder públieo,' observadas as abrangências de
aplicação. .

CHÃGRAIIDE
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3. CLÁUS,U|á rehCFrnn - nOgelos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRÀTuAts (arr. 92, rv, v[ e XVlr)

3.1. O rcgime de execuçâo contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim êomo os prazos e condiçÕes
de condusáo, entrêgâ, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de RefeÉncia, anexo a este
Contrato. '

;. :t , ,:.,

4. CLÁT.ISULÂ QUARTÀ- SUBCOiI. RAT.AçÂO

4.1. Náo sÉÉ aOmiUOa a subcontrataçâo Oo objeto contnatüal.

5. GúUSULA QUINTA - PREçO (arr 92, V)

5.1. O valor total da contratação é dÊ RD í83.088,00 {oento e oitenta e tr€e mil, novecentoc e oitenta e oito
rcais).

5,2. No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrenEs da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, ftscais e comerciais
incitÍ,enEs, tâÍa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do oôjeto da
conhataçâo.

)

6. ALÁ|,§ULA,§ErTA - PAGAMENTO (art. 92, V e V!)

6.1. O prazo p?raipagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele reêrentes encontram-se deÍinidos no
Termo de Reêrência, anexo a estê Contreto.

7. CúUSULA SÉ?ltA . REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inioialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano eontado da data do
orçamênto estimado, em 08O3/2020

r:1
7.2. 0ç6a o inErÍÉgno de um aho,-e independentemente de pêdido do contratado, os pÍeços iniciais serâo
reajustado§, meôiaóte a aplicação, pelo contratantê; do Índice IPCA-IBGE, exclu§ivàmente para as obrigaçóes
iniciadas e conduídas apóe a ocorrência da anualidade

.i rt

7.3. Nos reajustes subsequentes.ao,prtmeiro, o,intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajUste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o @ntratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a difercng correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aêriçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma náo
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação entáo em vigor.

Âv. São José,l0l, Centro, Châ Çrande-PE I CEP:55"636-000
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7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

s. cúusuLA otTAvA - oBRtcAçÔEs DO CONTRATANTE (art.92, X, Xt e XtV)

8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento'de iodas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o obleto no prazo e condigôes estabelecidas no Termo de ReÊrênçia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifioadas no objeto fornecido, para
que seia por ele gubstituído., reparado ou conlgido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompànhár efiscâlizâr a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigâçôes pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valpr corçspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçÕes estabelecidos neste Contrato e no Termo de ReEÉncia.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previsias na lei e nete Contrato I

'8.& Cientilicar o órgáo de representaçâo judicial para âAoçao das medidas"cabÍveis quando do descumprimento
de obdgações pelo Contratado;

8.9. Explicitrmente emitir decisâo óOre toOas as solicitaçÕes e reclamaçôes relacionadas à execuçâo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentoê manffestamente impertinenies, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
8.10. A Administraçâo terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitkta a prcnogaçâo motivada, por igual perÍodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finan@iro êitos pelo
contretado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

8.12. Notificff os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimentode cláusulas contratuais.

8.13. A Administraçâo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pêlo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano catrsado a terceiros em decorrência
de ato do Contrahdo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

f. icLÁu§utâ tNoilA -,oBREAçoÉ§ DO CONTRATADO (art. 92, XtV, Xu e Xt ll)

9.í. O Contratâdo dane cumprir todas as obrigagües constantês deste Contrato e em seus anêxos, assumindo
como exclusivamênte seus o§ riscos e as àespesas deónentes Oá Uoa e perêih execução do objeto,
observando, ainda, as obrigaçües a seguir dispostes:

9.2. Responsabilizar--se pelo:_yl-qos,e danos deconentes do ob,eto, de acordo com o Código de Deêsa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, ll, da Lei n.o 14.133, de 20211e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

Âv. §ão José,10'1, Centro, Châ Crande-PÊ | CEP:55.636-000
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou
dos materiais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.7. Quando não for possÍvel a verificaçáo da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pelá fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova,''dei,regularidade relativa à Seguridade Social; '2) ertidâo conjunta relativa aos tributos
federais e à DÍvida,Ativa da União; 3) aertid6es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.8. Responsabilizar-ge pçlo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais
e as demais pevistas ém bgishçao específica, cuja inadimplência não transfere a rcsponsabilidade ao contratante
e nâo podêrá onêrar o objeto do contrato.

(vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou
contratual.

9.9. Comunft:ar ao Fiscal. do contrato, no prazo
acidente que se veriÍique no local da exmrçâo do

de 24
qbieto

9.10. Paralisar, por determinaçâo do contratante, gualquar etividade que nâo esteja sendo executada de acordo
com a boa téonica ou que ponha em risco a segura!.Ça de pe§soa9 ou bens de terceiros. 

:

9,,11. Manter durante toda a vigência do eontrato, em eoÍnpatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçôes exigidas para habilitaçáo na licitaçâo.

g.12. Gumprir, durante todo o peíodo de execuçâo do contrato, a reserva üe cargos prevista em lei para pessoa

com deficiênciã, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as ns§BrvaB de cargos
pçvistagna legishçâo (art. 116, da Lei n.o '14.133, de 2021).
b.f a. Compro'var ã ,eàr" de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
coin a indiàção dos empregadoslue preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo únióo, da Lei n.o

14.133, &2021I

g.14. GüarOar sigiio sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o,ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitaüvos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmenê em sua proposta não seja satisfatório para o atendimenb do objêto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos,eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 302í.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou nttrnicipal, as normas dê

g.17. Nâo transÊrir a outnem, o objeto do Contrato.

9.18. O transporte, carga ê',a descarga dos produtos cofl€râo por conta da(s) empresa(s) vencedor(as), sem
qualquer custo adicional solicitado posEriorÍnente a Secrçtaria Municipal de Educação, Esportes e Juventude de

Châ Grande. 
:

í0. cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xlt)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - TNFRAçÔES E SANçÕES ADUINISTRATTVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

Av. Sáo José,l0l, Centro, Châ Crande-PE I C§P: 55.636-ÜCIO
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração Íalsa durante a execuçâo do contrato;
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cnmeter Íraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sançÕes:

i) AdYertêncla, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a impssiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);
'ii) ltttpedimento de tlcltar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sêmpÍe que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art.
156, §40, da Leino 14.133,de2021);
iii) Dechração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alÍneas'e', 'f , 'g'e'h'do subitem acima desE Contrato, bem como nas alíneas'b", "C e "dl, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 202'l).
iv) tulta:
(1) Moratória de 0,0í% (sete cenÉsimos por cento) doyqlor total do contrato por dia de afiaso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por ceírto), pela inobservância do prazo Íixado para apresentaçâo, supÉmentaçâo
ou reposição da garantia.

o a90 promover a extinção do contrato por
dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n.

CHÃGRAI{DE

ou conforme
14.133, de2O21.
Í2) Compensatória, para a€ inÍragôês dessritas nas allneas'e'a "h" do subitern 1í.1, dê 0,50% a 30% do
valor do Contrato.
(3) Compensatória,.para a inêxecução total do contrato prevista na elínea 'C do subitem 11.1, de 2OoÁ a
30% do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea 'b' do subitem 11.1, amulta será de 10% a 30% do valor do Contrab.
(5) Para infrações descritas na alínea "d'do subitem í1.1, a multa será de 20o/o ? 3O% do,yalor do
eonfato. :

(6) Para a infraçâo descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa seÉ de 0,5o/o ? 30% do valor do
Gont@, resealvadas as seguintes infraçôes:

11.3. A aplicaçâo das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese a§uma, a obrigaçâo de
reparaçáo in@raldô dano causado ao Contratante (art. í 56, §9o, da Lei no 14.133, de 2021).

11 .4. Todas as sangóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentê com a multa (art. 156,
§7o, da Lei no 14.133, de2021}

11.4.1. Antes,da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do intemssado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado ds data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei no 14.133, deZA21r.

1'1.4.2, $E 6i-rnulta aplicada e as indenizaçóes cabiveis brcm superiqÍês ao valor,do pâgamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÉrença será
descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à obrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamenb no praao máximo de 10 (dez) dias,:a contarda data do.recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente

11.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em pro@sso administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

1 1 .6. Na aplicação das sançôes serâo considerados (art. 1 56, §1 
o, da Lei no 14. 1 33, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçâo ou o aperbiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagões dos
órgãos de controle.

11 .7 . Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitaçÕes
e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no'12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na refuridà Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurldica do Contratado poderá ser desconsiderada semprc que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos pevistos neste Contrato ou para provocar
confusáo patrimonià|, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes apiicadas à pessoa jurÍdica seráo estendidos
aos ggus admifiistfâdores e sócios com podere§ de administraçâo, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do
mesmo rarno com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os caggs-, o contraditório" a ampla debsa e a obrigatoriedade de análise jurídica pévia (art. 160, da Lei no 14.133,
de 2021).

j :§t.:fu.ri:+.:)i:t,h,.iâ.i,tr,.3çt,esrêrí1"?

11.9. O @nüatante develÉ, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da sanção,
informar e mantêr atualizdos os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publici"!_ade. 

.no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneás e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), inEtituídos no âmbito do Podsr Exêcutivo Fédenal. (Art. 1ôí, da Lei no 14.133, de 202'1).

l

11.10. As sançôes de impedimento dÇ licttAr e @ntptal e decJanagâo de inidoneidade para licitar ou oontratar
sáo passÍveis de reabilitaçáo na brma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.11. Os débitos do contratado p6r,ã com a Administraçâo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizagões, não inscritos em dÍvida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmentê, com os créditos
devidos pelo reêrido órgâo deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado'possua Gom o-mesnro órgão ora contiàtante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de2022.

12. CúUSULA DÉCmA SEGUNDA- DA EXTINçÃO GONTRATUAL (aÉ. 92, XIX)

12.1. O coíttrato seÉ extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parte§, ainda quê isEo ocorra antes do
prazo estipulado pam tanto,,

12.2. Se as obrigaçôes nâo foêm cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão do
objeto, caso em que deveÉ a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não condusâo do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Íicará êle constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas Êançóes âdmini§rativas; e
b) poderá a Administaaçâo optar,pela extinçâo do contrato e, nes88 oaso, adotafá as medidas admitidas em

, lei pa.!:a a continuidade da execqíáo contratual.

12.4. O contrato poderá ser exünto antes de cumpridas as obrfgaçÕes
fixado, por a§um dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nq 14,133/21

12.5. Nesta hipótese, aplicam+e também os aiügoe 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará a extinçáo se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6.'1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.7. O termo de extinçâo, sempre que possÍvel, será precedido:
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçÕes e multas.

12.8. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro,
hipótese em que seÉ concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.o 14.133, de
2021).

12.9. O contrato podeÉ ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, ec,onômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com diriçnte do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado funçáo na licitaçâo ou ãtue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge; companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por,aÍinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13. i,CLÁU§ULA #GltA TERCETRA- DOTAçÂO ORçAMENTÁRrA (art.g2,Vffil

13.1. As aéspesas demnentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos @nsignados no
Oçamento desb exercício, na dotação abaixo discriminada:

Óryão: 5000 - §ecretaria de Educação
Unldade: 600í'- Secretarh de Educ4gão
Prcgrama: 12.306.1216.2.36 - PropoÍclonar a
de enslno
Elemsnb üe Detpesa: 3.3.90.30 * itrábr|al de GonÉumo

Órgeo: íXX! - Secretaria de Educaçào
Unidade: 500í - Secrctaria de Educação
Prcgrama: 72.361.1217.2.48 - I$anutenção das atividadee
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - tabrial da Gonsumo

c
F§EFEITUNA
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oÍêrta dê mÊrcrrda oscolar aos estudantes da rcde municlpal

educacionals do ensino fundamental

\3.2. A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei
Orçamentária GEpec{iva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

í4. CúU§ULA DÉCrtA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, il)
14.í. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de
2021, e demáie noÍmâs federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078,
de 1990:. Gódigo de Defesa ds Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1. Eventuais attera@s @ntratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de
2021.

1,5.2, O co$tratrdo é obrQado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuaF, os acréscimos ou supíessôes que
se fizerem neessáiios, até o limiE de25o/o (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçôe contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraçâo de teÍmo adiüvo, submetido à
prévia aprováçâo dá onsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusüÍicada necessidade de antecipaçâo
de seuseêitos, hipótese êm gue a fomalizâgâo do aditivo deverá ocoÍler no pÍazo máximo de 1 (um) mês (art.
132 da Lei no 14.133, de2021).

15.4. Registros que náo caracterizâín,'alteraçâo do eontrato psdem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14J133, de 2021 .

í6. CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA. PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 , de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em
atençãoaoart.9'l,caput,daLei n.o14.133,de2021,eaoart.8o,§2o,daLei n. 12.527,de2011,c/cart.7o,§3o,
inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.
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17. CLÁUSULA DÉCIUA SÉTtitA- FORO (art.92, §ío)

17.1.FicÂ eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme arl. 92, §1o, da Lei no 14.133121 .

Chã Grande/PÉ, 12 de fevereiro de 2024.
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